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Banco de Manuais Escolares de Arcos de Valdevez 

REGULAMENTO 

 

1. Introdução 

O Banco de Manuais Escolares é uma iniciativa conjunta do Agrupamento de Escolas de 

Valdevez, do Município de Arcos de Valdevez, da Delegação de Arcos de Valdevez - Cruz 

Vermelha Portuguesa e da Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de 

Escolas de Valdevez. Esta iniciativa é agilizada por todos os intervenientes e tem como 

principal objetivo incentivar toda a Comunidade Escolar para o bom uso dos manuais e 

restante material escolar, incrementando a sua utilização correta e proveitosa, apelando à 

solidariedade entre todos.  

O Banco de Manuais Escolares procura um intercâmbio cultural e económico com a 

troca de livros, tendo também como meta última alcançar a educação para todos e fomentar a 

cidadania. É um modelo que pretende ver reforçada a consciencialização do valor do livro e a 

necessidade do seu reaproveitamento, contribuindo ativamente para um melhor ambiente, 

para uma correta gestão do papel e para a utilização dos livros sem qualquer encargo 

económico. Pretende-se assim criar uma estrutura de apoio eficaz, alertando as consciências 

para o valor dos livros, percebendo que se os manuais escolares foram úteis à sua família, serão 

também úteis para outras famílias do concelho. 

 

Artigo 1º 

Objetivos 

  O Banco de Manuais Escolares de Arcos de Valdevez tem como objetivos:  

a) Desenvolver o sentido de partilha e solidariedade social;  

b) Promover a reutilização dos manuais escolares e o respeito pelo livro;  

c) Diminuir os custos de aquisição de manuais escolares por parte das famílias;  

d) Incentivar boas práticas de proteção e educação ambiental; 

e) Contribuir para a poupança das famílias. 
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Artigo 2º 

Destinatários 

O Banco de Manuais Escolares tem como destinatários todos os Alunos do Agrupamento 

de Escolas de Valdevez  

 

Artigo 3º 

Oferta de manuais escolares 

O Banco de Manuais Escolares constituirá um fundo de manuais, cadernos de atividades, 

CDs/DVDs, dicionários, gramáticas, prontuários, e demais recursos escolares, e dele será dado 

conhecimento para que todos o possam utilizar. 

Os alunos e encarregados de educação, que estejam interessados para, voluntariamente, 

doarem os manuais podem e devem fazê-lo, mediante a entrega e preenchimento do 

“Formulário de Doação ”, nas Bibliotecas Escolares, na Biblioteca Municipal e na Delegação de 

Arcos de Valdevez da Cruz Vermelha Portuguesa (em S. Bento). Nesse documento, os alunos ou 

encarregados de educação, têm também a oportunidade de solicitar a troca de manuais 

escolares para o próximo ano letivo. Os manuais escolares que pretendam doar, devem estar 

em bom estado de conservação, considerando-se para o efeito aqueles que se apresentem com:  

 Número completo de páginas; 

 Capa devidamente cuidada; 

 Sem sujidade, rasgões e escritos a tinta; 

É importante também doar os CDs/DVDs que acompanham os respetivos manuais.  

Os manuais escolares que não reúnam as condições de utilização serão enviados para 

reciclagem.  

 

Artigo 4º 

Entrega de manuais escolares 

A entrega dos manuais e restantes recursos prevê que os alunos ou encarregados de 

educação sejam responsáveis pela sua conservação. Devem manter em bom estado todos os 

materiais, de modo a serem utilizados por outros no futuro.  

A equipa coordenadora procederá à entrega de manuais escolares a todos os que 

manifestaram esse interesse, mediante os critérios de atribuição abaixo descritos.  
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Artigo 5º 

Critérios para entrega de manuais escolares 

Os manuais escolares disponíveis serão entregues segundo os seguintes critérios: 

a) Ter doado livros para o Banco e mostrado interesse em receber outros manuais, em 

documento próprio;  

b) Não ter doado qualquer manual ou recurso escolar, mas que tenha manifestado 

interesse em receber manuais escolares. Neste caso a entrega será feita mediante o 

preenchimento do “Formulário de entrega”. 

A doação de manuais escolares não implica a certeza da futura disponibilidade para 

entrega. Poderá acontecer não existirem no Banco todos os manuais que o aluno pretenda para 

o próximo ano letivo, tendo de os obter de outra forma. 

O reaproveitamento e troca dos manuais usados respeitam exclusivamente os manuais 

oficialmente adotados pelo Agrupamento de Escolas de Valdevez. 

 

Artigo 6º 

Deveres do aluno e do encarregado de educação 

Os alunos e encarregados de educação terão de:  

a) Ter conhecimento do presente Regulamento;  

b) Verificar o bom estado dos manuais escolares que entenderem doar ao Banco; 

c) Zelar pelo bom estado de conservação dos manuais escolares que forem dados, de 

modo a que os manuais possam ser reaproveitados. 

 

Artigo 7º 

Cronograma 

O Banco de Manuais Escolares de Arcos de Valdevez obedecerá a uma calendarização 

que será articulada com o calendário escolar do seguinte modo: 

a) Doação - Após o término de cada ano escolar, preferencialmente nos meses 

de junho, julho e agosto. 

b) Entrega- A partir de 1 de setembro 

Outras situações não previstas nos números anteriores serão analisadas pontualmente 

 



          

 
 

                          

Regulamento do Banco de Manuais Escolares de Arcos de Valdevez  Página 4 

 

Artigo 8º 

Pontos de doação e entrega 

 

Locais:  

 Biblioteca Escolar da EB 2,3 /S do Agrupamento de Escolas de Valdevez 

(258510320) 

 Biblioteca Escolar do Centro Escolar Prof. António Melo Machado (Vila Fonche) 

 Biblioteca Escolar de Centro Escolar Manuel Brandão (Sabadim) (258570010) 

 Biblioteca Escolar da Escola Básica de Távora (tel. 258520040) 

 Biblioteca Municipal Tomaz de Figueiredo (258520520) 

 Delegação de Arcos de Valdevez da Cruz Vermelha Portuguesa (S. Bento) 

(258522893) 

 

Artigo 9º 

Divulgação 

Para a divulgação das ações referentes ao Banco de Manuais Escolares de Arcos de 

Valdevez, poderão ser utilizados todos os meios disponíveis para informar e envolver a 

comunidade escolar, nomeadamente, folhetos, cartazes, páginas web do Município, do 

Agrupamento, da Delegação de Arcos de Valdevez da Cruz Vermelha Portuguesa,  blogues das 

Bibliotecas Escolares, redes sociais, comunicação via correio eletrónico, caderneta do aluno e 

meios de comunicação social local.  

 

 

Artigo 10º 

Casos Omissos 

Todos os casos omissos neste Regulamento serão oportunamente resolvidos pela 

equipa coordenadora do Banco de Manuais Escolares de Arcos de Valdevez. 

 

 

 


